
 

 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA 

CNPJ Nº 05.832.977/0001-99 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2017 

 PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2017/SRP/SEMED 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA, CNPJ-MF, 
Nº 05.832.977/0001-99, representado neste ato pelo Sr. JOSÉ RODRIGUES 
DE MIRANDA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
considerando razões de interesse público, resolve REVOGAR o presente feito, 
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) E PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA DURANTE O ANO LETIVO DE 
2.017.  
 

De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da 
Lei Federal 8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02, na Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal. 
 

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, decorrente 
de fatos supervenientes, registrado em ata e conforme apontamento no parecer 
jurídico, em juízo de discricionariedade, levando em consideração a 
conveniência do órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a 
revogação do certame, conforme ensina Marçal Justen Filho1, in verbis: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma 
forma melhor, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, com o objetivo de 
sanar as incorreções apresentadas, para promovê-la de uma forma que atenda 
melhor inclusive os interesses das possíveis empresas interessadas.  
 
 

“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura 

a conveniência do ato relativamente ao interesse público. No 

exercício de competência discricionária, a Administração desfaz 

seu ato anterior para reputá-lo incompatível com o interesse 

público. (...). Após praticar o ato, a Administração verifica que o 

interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. 

Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior”. 
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Portanto, com fulcro no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, “c”, 
dá-se ciência aos licitantes da revogação da presente licitação, para que, 
querendo, se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, muito embora haja entendimentos jurisprudenciais em 
contrário, tendo em vista que o processo sequer chegou ao seu curso final, 
veja-se:  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SANTANA DO ARAGUAIA-PA, 14 de Junho de 2017. 
 
 
 
 
 

JOSÉ RODRIGUES DE MIRANDA 
CPF nº 310.451.031-87 
 PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 

 
 
 

“Revogação de licitação em andamento com base em interesse 

público devidamente justificado não exige o cumprimento do 

parágrafo terceiro, do artigo 49, da Lei nº 8.666/93. (...) Só há 

aplicabilidade do parágrafo terceiro, do artigo 49, da Lei nº 

8.666/93, quando o procedimento licitatório, por ter sido 

concluído, gerou direitos subjetivos ao licitante vencedor 

(adjudicação e contrato) ou em casos de revogação ou de 

anulação onde o licitante seja apontado, de modo direto ou 

indireto, como tendo dado causa 

ao proceder o desfazimento do certame”. (TJSP, Apelação Cível 

nº 

175.932-5/4-00, Rel. Scarance Fernandes, j. em 16.03.2004). 
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